
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

DISPOE  SOBRE  OS  SERVIÇOS  DE
R E F O R M A  D O  C E N T R O  D E
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(CRAS) NO BAIRRO PEDREGAL.
 

À Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com
Deficiência – SADHPD
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
que providêncie serviços de Reforma do CRAS Pedregal,no bairro Pedregal. 

JUSTIFICATIVA 
A presente Indicação tem como objetivo viabilizar a reforma do centro de referência de assistência
Social (CRAS), com vistas a melhorar a infra-estrutura do imóvel, bem como, assegurar comodidade e
o pleno atendimento dos nossos munícipes em suas necessidades.  
Salienta-se que o papel parlamentar estende-se em auxiliar o Poder Executivo em suas atribuições,
bem  como  cobrar  a  máxima  eficiência  nas  melhorias  de  nossa  cidade,  pois  somos  cobrados
diariamente pela sociedade de Cuiabá. 
Posto isto, Senhor Prefeito, peço que a Vossa Excelência acolha essa boa indicação, aprovada por
unanimidade dos vereadores desta  Casa de Leis,  que providencie os  serviços solicitados com a
máxima urgência. 
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 4 de julho de 2024.

 
 
 

Dr. Luiz Fernando (Câmara Digital) - UNIÃO BRASIL
 

 Vereador(a)
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